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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 842/2025

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indicamos  ao  Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira
Amaral, ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar
Dantas  Nóbrega,  e  ao  Superintendente  Municipal  de  Limpeza  Pública,  Sr.
Manoel  Conceição  de  Almeida,  a  fim  de  que  seja  realizada,  com  a  máxima
urgência, obras de revitalização e limpeza das galerias e desentupimento dos
bueiros localizados na Rua Existente II — Res. Sebastião Régis.

Justificativa

           A presente Indicação tem como base as graves reclamações de
moradores da parte baixa da Rua Existente. Segundo a comunidade, a falta de
revitalização e limpeza das galerias e a obstrução dos bueiros têm causado o
transbordamento do esgoto, que se espalha pela via e invade as calçadas. Além
do descarte irregular de lixo, que causa o entupimento, a estrutura da galeria
está  danificada,  apresentando  rachaduras  e  corrosão  que  comprometem  sua
eficiência.  Esta  situação,  além de  ser  um grave  problema de  infraestrutura,  é
uma questão de saúde pública e dignidade humana.

           O esgoto a céu aberto causa um mau cheiro insuportável, tornando o
ambiente insalubre e prejudicial à saúde, especialmente de crianças e idosos,
que  são  mais  vulneráveis  a  doenças  de  veiculação  hídrica.  Esse  pedido
contribuirá para:

Melhorar  a  Saúde  Pública:  Eliminando  a  fonte  de  mau  cheiro  e  a
proliferação de doenças;

Garantir a Qualidade de Vida: Devolvendo aos moradores um ambiente
limpo, seguro e com dignidade;
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Prevenir  Danos:  Evitando  que  o  esgoto  continue  a  danificar  as
propriedades e a infraestrutura da rua.

             Assim, a execução deste serviço é uma ação emergencial que
demonstra o compromisso da gestão pública com o bem-estar e a segurança
dos cidadãos.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2025.

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereadora

SUBSCRIÇÕES

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Aurélio Gomes da Silva
Aurélio Gomes - PT

Vereador
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Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

Raymara Carvalho Lima Cruz
Raymara Lima - PSD

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB
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Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador


